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EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA A 11a SESSÃO ORDINÁRIA

17/04/2023 (segunda-feira) - 19h30
3a Sessão Legislativa Ordinária - 19a Legislatura -1° Período Legislativo 

Sala das Sessões “Vereador José Soares de Oliveira Sobrinho”

PEQUENO EXPEDIENTE
(Art. 95 do Regimento Interno)

I - leitura e aprovação da Ata da 9a Sessão Ordinária, realizada no dia 3 de abril de 2023 e da 
Ata da 10a Sessão Ordinária, realizada no dia 10 de abril de 2023;

II - leitura do sumário do expediente recebido e expedido pela Mesa;
III - breves comunicações de Vereadores inscritos, com duração de 5 (cinco) minutos, não 

sendo permitidos apartes.

GRANDE EXPEDIENTE 
(Art. 97 do Regimento Interno)

- Concessão da palavra a cada Vereador, pelo prazo de 15 (quinze) minutos, para que 
discorram sobre assunto de livre escolha.

***

ORDEM DO DIA 
(Art. 98 a 101 do Regimento Interno)

1a DISCUSSÃO E VOTAÇÃO DO PROJETO DE LEI N° 017/2023, de autoria do Chefe do 
Poder Executivo Municipal, que “Dispõe sobre a autorização ao Poder Executivo para proceder à 
doação de terreno urbano de propriedade do Município de Piumhi à Mitra Diocesana de Luz (Paróquia 
de São Sebastião”.

ÚNICA DISCUSSÃO E VOTAÇÃO DO REQUERIMENTO N° 47/2023, de autoria do Vereador 
Gilvan Antônio da Silva, que requer a convocação dos seguintes servidores: Magno de Paula - 
Secretário Municipal Adjunto de Meio Ambiente, Adão Faria - Fiscal e Roberto de Oliveira - Fiscal, 
para apresentarem-se na 12a Sessão Ordinária, a realizar-se às 19h30 do dia 24/04/2023 (segunda- 
feira), na Sede da Câmara Municipal de Piumhi na Sala das Sessões “Vereador José Soares de
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Oliveira Sobrinho”, a fim de prestarem esclarecimentos acerca da fiscalização e limpeza de lotes 
sujos, entre outros temas relacionados, conforme quesitos abaixo:

1) No Município de Piumhi qual é o número de fiscais que realizam fiscalização e 
notificação em lotes sujos?

2) Quais os meios de comunicação utilizados para a realização de denúncias 
referente a limpeza de lotes sujos?

3) Existe alguma dificuldade ou impedimento de realização da fiscalização de lotes 
sujos no município de Piumhi?

4) Depois de realizada a denúncia, a fiscalização e a consequente notificação, para 
qual departamento ou órgão são encaminhados esses documentos pelos fiscais 
para as devidas tomadas de providências?

ÚNICA DISCUSSÃO E VOTAÇÃO DO REQUERIMENTO N° 49/2023, de autoria da Vereadora 
Shirley Elaine Gonçalves Faria, requer que, após deliberação plenária, seja oficiado o Chefe do Poder 
Executivo Municipal, Dr. Paulo César Vaz, para que preste esclarecimentos, considerando decisão do 
Tribunal de Justiça de Minas Gerais (TJMG) na data de 22 de março, o qual aprovou, por unanimidade 
o restabelecimento de contagem de tempo de serviço do período suspenso pela Lei Complementar 
173/2020, com efeitos financeiros a partir de janeiro de 2022. Requer que seja informado o 
posicionamento do Município em relação à referida decisão e se será contabilizado o tempo 
congelado e os respectivos pagamentos dos servidores públicos municipais serão realizados.

APÓS A ORDEM DO DIA

- Ofícios n°s 188 ao 190/2023 - A Câmara Municipal de Piumhi, através de seu Presidente 
Wilde Wéllis de Oliveira, convidou o 1o Tenente Roberto Morais Ribeiro - 3o Pelotão de Bombeiros 
Militar - Piumhi - 2a Companhia BM -10° BBM , o 10 Tenente Robson Henrique Oliveira - Comandante 
do 1° Pelotão da Polícia Militar em Piumhi, e o Capitão Henrique Marinho Furtado - Comandante da 
110a Cia da Polícia Militar, para participarem da 11a Sessão Ordinária, com a finalidade de prestarem 
esclarecimentos e informações à população em relação à segurança nas escolas públicas sediadas 
no município de Piumhi.

TRIBUNA LIVRE AO CIDADÃO
(Art. 196 a 202 do Regimento Interno)

***
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EXPLICAÇÃO PESSOAL 
(Art. 102 do Regimento Interno)

Piumhi-MG, Sala das Sessões, 14 de abril de 2023.

WILDE WEEÍIS DE OLIVEIRA
Presidente da Câmara Municipal de Piumhi

DECLARO, para os devidos fins de direito, que foi 
publicado este, no quadro de avisos da Câmara 
Municipal. Cumprindo assim o que determina a 
Lei Orgânica Municipal do seu Artigo 72.
Date na disDonibilização: H iCh

Data da publicação:
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA A 11a SESSÃO ORDINÁRIA 
3a SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA - 1o PERÍDO LEGISLATIVO 

A SER REALIZADA NO DIA 17/04/2023

CARLOS LE EL DE OLIVEIRA

FÁBIO HENRIQUE NOVAES FERREIRA

JOÃO MARCOS MACEDO SILVEIRA

Piumhi-MG, Sala das Sessões, 14 de abril de 2023.

WILDÉ WELLIS DE OLIVEIRA
Presidente da Câmara Municipal de Piumhi
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